
Memorando n.° 0102/2019/SEMUS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls.n.

Proc. li.» 101202/2018

1
Rubrica

Bacabal/MA, 02 de setembro de 2019.

Ao

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
Prefeitura Municipal de Bacabaí/MA

ASSUNTO: Solicitação de informação de disponibilidade orçamentária« rubrica para realização
de despesa da Secretaria Municipal de Saúde. |

u-. ,1 ^ Senhoria !que informe sobre aisponibilidade orçamentaria, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos
para custeio da despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO n." 101202/2018 cuio
objeto foi a Contratação de pcssoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de Água Mineral e
Garrafões, de interesse das Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MA.

O valor total estimado para contratação é de R$ 28.170,00 (vinte e oito mil, cento
c scc0nt9 i*6dis)«

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância para
padronizar, em todos os níveis do governo municipal, a terminologia a ser utilizada no processo
de integração entre o planejamento, o orçamento, a execução e o controle, fornecendo
informações mais amplas sobre as programações do governo e de onde virá o recurso que a ser
utilizado para pagamento da despesa. j

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para
reiterar nossos votos de elevado apreço. I

Atenciosamente,

Portaria n."
unicipal de Saúde
V2019 de 18/06/2019

Rua 15de NovemBro. 229-Centro. Bacabal - MA 65700-000
Telefone (99) 3621-0533



Memorando n .2 0202/2019

Ao limo. Sr.

JAMES SOARES DOS SANTOS
Secretário Municipal de Saúde

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a presente despesa.
Contratação de pessoa(s) Jurídica(s) para o fornecimento be Agua Minerai é
Garrafoes, de interesse das Secretarias Municipais do Municjplo de Bacabal/MA
conforme abaixo: 1 '

02 - PODER EXECUTIVO

02.17-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE '
10.301.0002.2109 - MANUTENÇÃO DO FMS - ATENÇÃO BASICA
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Bacabal (MA), 02 de setembro de 2019.

CRC/MA M2 010333/0-2
Chefe do Departamento de Contabilidade

Rua 15 de NovemDro, 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000

Te-iefone (99) 3621-0533

-eiruRA



PREF^URA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
FIs. n.' 5^^
Proc. n.' 101202/2018

Rubrica:

DECLARAÇÃO SORRK ESTIMATIVA DÒ IMPArrn
GRCAMENTÁRIO-FINANrFIRn

^ M Lei ComplLmentar n.s 101 de 04de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de imparto orçamentário-
fínanceiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de
lllt ocorrera a despesa, cujo objeto é a Contratação de bessoaCs) jurídicafs)para o fornecimento de Água Mineral e Garrafôes, de interisse das Secretarias
Municipais do Município de Bacabal/MA, tem índice ée comprometimento

CONSoTde0^010% 'íespesa 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE

n«c A ■ que a referida despesa não causará impacto orçamentárionos dois exercícios subsequentes.

Bacabal (MAj, 02 de setembro de 2019. j

MAR «SA-^LVA
CRC/MA ÍV.s 010333/0-2 !

Chefe do Departamento de Contabilidade

Rua 15 de Novembro. 229 -Centro, Bacabal -MA 65700-000

Teiefune: (99) 3C21 0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n." GW
Proc.rt.» 101202/2018

I

Rubrfc^:

Í-&-
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FÍNANrFIRA

(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)'

OBJETO: C^ntrateçâo de pessoa(s) jurídica(s) para o fomecimentò de Água Mineral e
Oarrafoes, de interesse das Secretarias Municipais do Munidípio de Bacabal/MA.

Na qualidade de ordenador de despesas da Secretaria j
Município de Bacabal - MA, DECLARO, para os efeitos do inciso
complementar n° 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a desj
possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamen
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

lylunicipal de Saúde do
II do artigo 16 da lei
esa acima especificada
ária Anual (LOA) e
Drçamentária (LDO).

Bacabal/MA, 02 de setembro de 2019.

SêcPSlS^ fWãraeSai
Portaria n." 136/20I^e 18/06/2019

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. BacabaJ - MA 65700-000

Telefone (99) 3Õ21-0533

-EiTURA



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
FIs. n.«j
Proc. [{.''101202/2018
Rubric

CONVOCAÇÃO PARA CEf.FBRACÃO fíQ TERMO Ae CONTRATO

' S«re«H. M.,r4, de S.dd;,TiSIe ao
dc Áeua SííL e rlrr r a Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento
Bacaba"^5! Garrafões, de interesse das Secretarias Municipais do Município de

1, ' ■ 'Comparecerem dias úteis (sigunda-feira a sexta-feirale no horano das 08h:00m,n (oito horas) às 12h:00min (doze horas), munido dosCinte^Tocu^r^

djidentidade ou documento
Snrlcc! - T Social quc comprovem sua capacidade dei representante legal comexpressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de pbrigações Em caso de

qu^^deuf elS- f assembléia em
ffiQÊS^^QE: Cédula de Identidade ou documento equivalente e cópia devidamente autenticada ou aser autenticada pela Comissão Permanente de Licitação, mediante a apreseiítação dos originais oara

contrato da^f declarações, receber iilimação, assinar termo de
ínnw ̂  m quítaçao, assim como praticar todos os demais atjs em nome da empresa
transcrTção). ® integrante do contratij), independentemente de

i
I

-  da^sinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as
reS° r Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa ouCertidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuiçõ^ Federais; Regularidade
NegatívJe SSl ^ Certidí Positiva com efeitos de
Tr^h ? X>r Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; Regularidade com osributos Mimicipais, mediante Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão i Positiva com efeitos de
egativa e Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa- Com o Sistema de

f»"-» °
*  1

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções, pjevista em lei.
Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. |

Bacabal/MA|, 03 de setembro de 2019.

>ecretari0^unicipul-âéSaúde
PoriãnayT:>i~làm019 de 18/06/2019

RECEBI EM 2019

fi /^0/é SJ./
ma^cana DISTRIBUÍDORA e serviços ltda
CNPJ sob n.- 32.022.689/0001-4)

Rua 15 de Novemtiro. 229 - Centro. Bacaba) - MA 65700-000
Telefone: (99) 3621-0533

EfTIJRA B I

caba



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
FIs. n." GO^
Pfoc. li.'10120^2018

Rubrico:

TERMO fíF. CONTRATO ADMINÍSTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 10120210/2019 !
PROC. ADM, N.° 101202/2018 '
PREGÃO PRESENCIAL n." 002/2019-SRP

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL,
AT^VÉS DA secretaria! MUNICIPAL De'
SAÜDE E A EMPRESA MARACANA
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA SOB CNPJ n."
32.022.689/0001-41, PARA CONTRATAÇÃO DE

^  PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O FORNECIMENTO
DE AGUA MINERAL E GARRAFÕES, DE
INTERESSE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO
MUNICÍPIO DE BACABAL/MA.

BACABAL-MA. atravk da SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE, situada na Rua Filomeno Parga, s/n. Esperança, Bacabal-MA
mscnto no CNPJ 07.186.334/0001-40 neste ato representada pelo Secretário Municipal
10fi2T4QQsf'i" SANTOS, portador do CPF n." 889.469.323-68 e RG n."106224998-1 SSP/MA residente e domiciliado na cidade de Bacabal/MA, doravante

^  ̂ MARACANA DISTRIBUIDORA
n o íl n rpp ÍÍSn «o 32.022.689/0001-41, sediada na Rua do Ribeirão,Samey, São Luís, Estado do Maranhãb, representada por seu
T  ̂NT^ONIO STANRLEV PEREIRA DA SIÍVA, portadora do CPFsob n. 028.948.613-03 e Carteira de Identidade sob o n." 1321158200Ò-0 SSP-MA, doravante

rONTRÍrAr-^ÍTTS^ celebrar o premente Contrato para
\  ̂ fornecimento DEAGUA MINERAL E GARRAFÕES, DE INTERESSE DAS SECRETARIAS

P«íSgÃO PRESEl^^Ai^'^ decorrente da licitação na modalidade
i  ®®3/201 9-SRP e do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.°101202/2018 com fundamento na Lei n.» 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar

?78 -íii^ I 2006, Decreto Municipal n.° 553/2017^ Decreto Municipal n."578/2017, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n.° 8.666, de 21 de Jun^o de 1993, mediante as
seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICAÍS)

^ fornecimento de água mineral E 1 GARRAFÕES DE
raI?a^a¥JLa'^^^ secretarias MUNICIPAIS DOj MUNICÍPIO' DEBAC^i^/MA, consoante do PREGÃO PRESENCIAL n.» 002/Í019-SRP, conforme se
acha discriminado no item 1.2.

1.2. Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços;

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. BacabaJ - MA 65700-000
Teiefone (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n."! ^03
Proc.if.'101202/2018

RubriejB:

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID. VLltUNIT. VLR. TOTAL

1
ÁGUA MINERAL
EM COPO 200ML

Agua Mineral sem gás,
acondieionada em copo plástico
com capacidade de 200mí. Caixa
c/ 48 unidades.

14400 Unid.

j

f|$ 0,55
í

R$ 7.920,00

2

ÁGUA MINERAL
EM GARRAFA

500ML

Agua Mineral sem gás,
acondieionada em garrafa com
capacidade de 500mi. Fardo c/
12 unidades.

3600 Unid. F$  1,50 R$ 5.400,00

3

AGUA MINERAL
EM GARRAFA

1,5L

Água Mineral sem gás,
acondieionada em garrafa com
capacidade de 1,5L.

450 Unid.

—^
1

1,50
t

R$ 675,00

4
ÁGUA MINERAL
EM GARRAFA 5L

Agua Mineral sem gás,
acondieionada em garrafão com
capacidade de 5L.

450 Unid.

t

1

R$ 5,00
1

R$ 2.250,00

5
ÁGUA MINERAL
EM GALÃO 20L

Agua Mineral sem gás,
acondieionada em galão com
capacidade de 20L. Galão dentro
do prazo de validade.

1200 Unid. R$ 9,00 R$ 10.800,00

6
GALÃO DE 20L
PARA ÁGUA

Galão para acondicionamento de
água mineral, com capadcidade
de 20L. Validade de 06 meses.

45 Unid. R$ 25,00 R$ 1.125,00

VALOR TOTAL (R$) 1
1 RS 28.170,00

vinte e oito mil, cento e setenta reais i

i

PDFcS^w A®? Contrato, independentemente de transcrição!, o Edital do PREGÃO
íniofííín-í a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n."2ÜI9101202, e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO DO OBJETO

3.1. O fornecimento deverá ocoirer em até S (cinco) dias úteis, após o retebimento da Ordem de
Fornecimento na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua FUomeno Parga, s/n.
Esperança, Bacabaí/MA. s ' ̂

3.2.0 produto a ser entregue estará sujeito à variação, conforme as necessidades da
Administração Publica e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de
1 ermo Aditivo, obedecido os limites legais.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

4.1. A CON-^TANTE pagará à CONTRATADA pela aquisição j dos materiais, objeto
deste contrato, o preço de R$ 28.170,00 (vinte e oito mü, cento e seienta reaisV

Rua 15 de NovemBro. 229 - Centro. Bacabal - MA. 65700-000
Teteíone (99) 3621-0533

prefeitura m B

Bacabal



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
FIs.
Proc. ri." 101202/2018

Rubrl^; ^
4.2. No preço fixado nesta cláusula, estão incluídos todos os impostos, fretes ou outras despesas

incidentes para o fornecimento. ]

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1. O preço pactuado no item 4.1 será pago até o 30° (trigésimo) dia, do fornecimento do
objeto, apos a liberação do pedido, com a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente
atestada pela Secretaria Requisitante, acompanhada das certidões abàixo:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União
Receita Federal, de acordo coni a Portaria Conjunta

PGFN/RFB n" 1.751 de 02/10/2014;

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

c) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Divida Ativa (Estadual);
d) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Divida Ativa (Municipal);
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; '
f) A nota fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oitoí horas de antecedência

da data do pagamento; '

g) O pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante ciiédito em conta corrente
indicada pela CONTRATADA.

5.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamentò de preços ou correção
monetana; r n y

5.3. No valor a ser pago pelo produto, compreende todos os serviços necessários à plena
execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo,
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encaras sociais, trabalhistas^
previdenciános, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, quaisquer
outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devidja ao cumprimento das
obrigações ora assumidas. !

I

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

6.1. A CONTRATADA responderá pela qualidade do produto entregue, que deverá obedecer
rigorosamente às regras contidas no PREGÃO;

desacordo com as disposições do presente contrato, será devolvido à
CONTRATADA, cabendo a e_sta providenciar substituição de acordo com as especificações
contidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL n.» 002/2019-SRP - CPL/PMB, e seus
anexos, sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de-devolução e reposição
inclusive quanto ao novo prazo de entrega. '

Rua 15 Ce Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA. 65700-000
Teieíone (99) 3621-0533

FElTun/



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
FIs.n» 605
Proc. n.» 101202/2018

Rubrica:

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES
I

modificações, acréscimos (|u no fornecimento doobjeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATApA, as mesmas sejam
consideradas viáveis; i ■'

7.2. Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado ni Cláusula Quarta ou no
prazo da entr^a dos materiais será acordado ajuste apropriado, que tleverá ser formalizadoa raves do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convofação estipulado pela
Administração, consoante o Art. 64, da Lei Federal n". 8.666/93; j

^  7.2.1. As modificações que implicarem em aumento do preço, pactuado na Cláusula
Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço;

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO
8.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o

presente contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS !
9.1. Sem prejuízo de outras sanções previstas no EDITAL, a empresa vencedora ficará sujeitaàs seguintes deliberações pelo inadimplemento; j
9.2. os casos de força maior, ou fortuito, devidamente comprovados, estará sujeita a

LUINI RATADA alem das sanções previstas na Lei Federal n". 8.666/93, pelo
descumpnmento total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas, as seguintes
penalidades: "

9.2.1. A não observância do prazo da entrega dos materiais pela CONTRATADA,
implicará em multa moratória, não compensatória de 0,16% (dezesseis décimos
por cento) por dia de atraso, sobre o valor total da Fatura, até o limite de 10 (dez)
dias, independentemente das sanções legais, que possam ser aplicadas, de acordo
com os Artigos 86, 87 e 88, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações, salvo se
o prazo for prorrogado pela CONTRATANTE;

i9.3. Findo o prazo de entrega do objeto do pregão pelo vencedor e não cumprida a obrigação
justificativa coerente, o empenho e outros atos expedidos pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, serão tomados sem efeito;
9.4. A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente, à medida que cadia cláusula deixar de ser

cumprida;
I

9.5. As multas estabelecid^ nesta cláusula serão consideradas divida liquida e certa e deverão
ser pagas em até 30 (trinta) dias, contados da sua cobrança, decorrido este prazo, tais multas

Rua 15de Novembro, 229-Centro, Bacabal -ftitA 65700-000
Teiefone (99) 3621-0533

■eiTURA



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.1 íoOG
Proc.i|.° 101202/2018
Rubrica:

serão descontadas de qualquer importância devida à CONTRATADA, ou ainda cobradas

ixtraji^ialr ^ ° ° instrumento como título executivo
9.6. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE

n.n 'Ias multas previstas nos itens anteriores, aplicar aspenalidades de advertência e suspensão temporária de participação em licitações, além do
impedimento do contrato;

descontado de qualquer fatura ou crédito! existente em favor da
CONTRATADA, perante a PREFEITURA MUNICIPAL DEI BACABAL, nenhum

relerdTmulte^ ^ CONTRATADA que tenha sido multada, antes de pagar ou
í

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANT^ E CONTRATADA.
10.1. A CONTRATADA obriga-se a; 1

10.1.1. A CONTRATADA é responsável exclusiva pela entrega dos materiais constante
da Cláusula Primeira combinada com a Terceira, respondendo diretamente pelos
danos que por si, seus prepostos ou empregados causareiji, por dolo ou culpa a
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, ou a terceiros;

10.1.2. Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTjE, no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificalção administrativa à
CONTRATADA, sob pena de multa; '

10.1 J. De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom desempenho
das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a entregar a
CONTRATANTE, o produto de forma regular na mesma quantidade contratada;

10.1.4. Entregar o material permanente mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste
contrato, em conformidade com as normas, recomendações expedidas pela
CONTRATANTE e especificações constantes de sua proposta, que fará parte
integrante deste instrumento;

10.1.5. A CONTRATADA obriga-se ainda a fornecer o objeto licitado de acordo com as
especificações constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, do
EDITAL do PREGÃO PRESENCIAL n.° 002/2019-SRP j- CPL/PMB;

10.2. A CONTRATANTE obriga-se a:

Rua 15 de NovemBro. 229-Centro. Bacatial - MA. 657Çro-000
Telefone (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
FIs. n.^
Proc.i|.« 101202/2018
Rubrica:

10.2.1. Exigir que a CONTRATADA, forneça os materiais eni estrita obediêneia ao
previsto no edital; |

1

10.2.2. Apliear as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições
contidas no documento contratual;

10.2.3. Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA,| e após constatar o fiel
cumprimento da entrega do produto, providenciar o competente pagamento;

10.2.4. Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao

CONT^TANTE*^ ^ ^
10.2.5. Glosar as faturas correspondentes aos materiais não entregues;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
I

11.1. O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATÁNTE, independente de
qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos seguiptes casos:

11.1.1. Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato;

11.1.2. Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou
extrajudicial;

11.1.3. Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato;

11.1.4. Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor estimado do
contrato devidamente ajustado;

11.1.5. Recusa na substituição dos materiais, rejeitados pela CONTÍRATANTE;

11.2. Ocoirendo res^^^^ do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada a
<-ON IRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse tio ptoduto jâ pano que
esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de eàer o contrato a quem
entender, independente de qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA;

11.2.1. Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente pelos materiais já

^ multas e despesas decorrentes da inadimplência, ou aCONTRATADA restituirá à CONTRATANTE às importâncias já recebidas;

11.2.2. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Rua 15de Novembro. 229-Centro. Bacabal -MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n."
Proc. n.*1012D2/2018

Rubrica:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGa|iS
12.1. O preço estabelecido no item 4.1, inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto deste

contrato. Quaisquer tnbutos ou encargos legais que após a assinatura deste contrato
venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentesj inclusive sua extinção'
que comprovadamente reflitam no preço contratual, implicaram ná sua revisão para mais
ou para menos, conforme o caso;

de todos os tributos,
12.2. Sera de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento us mouios

encargos e contnbuições de qualquer natureza, inclusive para fisjais, de competência dà
Uniao, dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do presente contrato;

^  12.3. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução à CONTRATANTE, das
importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da
diminuição dos encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato, proveniente
da aiteraçao de legislação pertinente;

12.4. Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada du intimada, em virtude
o nao pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de quaisquer encargos

incidentes sobre o objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito de reter quaisquer
pagamentos devido á CONTRATADA até que esta satisfaça integralmente a exigência
tormulada;

12.4.1. As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvii^as sem correção.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR
13.1. Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações ás disposições

deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como excludentes de

^  responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito ou de força maior,desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente contrato;

13.2. A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento de
caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua pcorrência, sob pena de
decair do direito de invocar o disposto no item 13.1; i

13.2.1. Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, comb tal reconhecido pela
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser
acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de
fornecimento, desde que cumprida a formalidade do subitei^ anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁlRIA

decorrentes deste contrato ocorrerão à conta de dotação orçamentária da
CONTRATANTE, obedecendo as seguintes classificações:

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro.

Teiefone (99) 3621-0533
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02 - PODER EXECUTIVO
02.17- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0002.2109 - MANUTENÇÃO DO FMS - ATENÇÃO BASICA
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

15.1. O presente contrato passa a vigorar da data de sua assinatura, e findará dia 31 de
dezembro de 2019, ou após o fornecimento total do objeto. |

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO i

^  16.1. ̂ ^^calização de^^^ Contrato será efetuada por servidor ou cotnissão, designado pelo
CUINIRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário á
regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das
penalidades previstas neste instrumento. '

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As ocorrências verificadas durante a execução deste
Contrato serão registradas em relatório, cuja cópia será
encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata
correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da
plena responsabilidade da CONTRATADA perante o
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas ou vícios
nos materiais, e na ocorrência destes, não implica
corrcsponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus
agentes e prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
cteitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA HABILITAÇÃO

18.1. A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade

na nckaçãr^^'^°^^ assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1. O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacadal - LIA 65700-000
Telefone (99| 3621-0533
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mu fi" T "" O™" ""o Município -TCM, ficando a cnterEO da CONTRATANTE escolher o meio de publicidade,
í  .onr ^'sposto no parágrafo único art. 61 da Lei Federal ri." 8.666 de 21 de junhooe 1993, sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato; '

20.2. Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão
considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm
validade para a execução do mesmo;

20.3. A CONTATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo,
pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se de
responsabilidade pela entrega incorreta do produto; I

i20.4. A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou
renuncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exereitá-los a qualquer
tempo; ^ ^

20.5. A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

20.6. Aplica-se ao presente contrato, o estipulado nas Leis Federais n°. 8.666/93 e n°.
10.520/2002, para sua execução;

20.7. A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar a execução do contrato, quando
lhe convier. 1

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

21.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade dé Bacabal - MA, com
renuncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões
decorrentes deste contrato e de sua execução.

21.2. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme as
partes a seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e fonna, para um
so efeito que os subscrevem.

Rua 15de Novembro. 229 - Centro. Bacabal -MA 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
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Bacabal/MA, 03 de setembro de 2019.

A

Seclf^áríojiítí^ipal de Saúde
Portari57rfl36/20I9 de 18/06/2019

Responsável Legal pela CONTRATANTE

IRA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ n." 32.022.689/0001-41

ANTONIO STANRLEV PEREIRA DA SILVA
CPF sob n.° 028.948.613-03

C. I. n." 1321 1582000-0 SSP-MA
Proprietário

Responsável Legal pela CONTRA TADA

TESTEMUNHAS:

CPF n.°:

NOMÊmSSINATURA

^  NOME/ASSINATURA
CPF n.°:

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, BacabaJ - MA, 65700-000

Telefone (99) 3621-0533

PEITURA
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Ofício n.° 0103/2019/SEMUS

Bacabal/ MA, 03 de setembro de 2019.

MARACANÃ DISTRIBUroORA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ n." 32.022.689/0001-41
Localizada na Rua do Ribeirão, n.° 03-D, CEP 65.090-659,
Vila Samey, São Luís, Estado do Maranhão
NESTA

ASSUNTO: ORDEM DE FORNF.riMFNTD

Prezado Senhor,

ni7 C AiTi^r- • pE BACABAL-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL
u  o Filomeno Parga, s/n. Esperança, Bacabal-MA, inscrito no CNPJ

Íamitc representada pelo Secretário Municipal de Saúde o Sr.SANTOS, portadora da Cédula de Identidade n." 106224998-1SSP/MA e CPFn." 889.469.323-68, residente e domiciliado na cidade dé BacabalC a seguir
Sííílíiít AUTORIZAR a empresa MARACANÃDISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA sob CNPJ n." 32.022.689/0001-41, a iniciar o

r°ríJjT'pf?o Municipio de Bacabal/MA, de acordo com
An^liíiclSA™!!! o 10120210/2019, oriundo do PROCESSOADMINISTRATIVO n. 101202/2018, cujo objeto é a Contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para o fornecimento de Agua Mineral e Garrafões, de interesse das Secretarias Municipais

PM^I^NcÍaL «p=cifioaçò« da propoa.4 objeto tio PREGAo

TOS

Portaria nÇ I36J2Di^ de 18/06/20J9
Responsável Legal pela CONTRA TANTE

RECEBI EM âj Id^ / 2019

MARACANÃ DISTRIBUID
CNPJ n." 32.022.689/0001-41

E SERVIÇOS LTDA

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533


